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Estarão abertas, a partir das 13 horas do dia 29/09/14 até às 17 horas do dia 03/10/14, as inscrições
do Primeiro Processo do Concurso de Remoção 2014.  Poderão participar deste Processo,
professores (QPM/QUP) que se encontram em pleno exercício de suas funções na rede estadual de
ensino e desejam pleitear mudança de lotação ou fixação do cargo de Professor em
estabelecimento de ensino, conforme disposto no Art.49 da Lei Complementar nº 07 de 22 de
dezembro de 1976 e no Decreto nº 5038 de 25/06/2012.  As normas e procedimentos para o
Primeiro Processo do Concurso de Remoção estão disponibilizados no Edital nº 80/2014, no site
www.educacao.pr.gov.br, que deve ser lido na íntegra pelo candidato.   O Concurso de Remoção
2014 será realizado em dois processos distintos que serão regulamentados por Editais específicos,
prevalecendo seus efeitos funcionais a partir do início do ano letivo de 2015:  •	1º Processo (Edital nº
80/2014 – GS/SEED) – a remoção acontecerá somente dentro de cada município, assim, apenas os
professores que desejam alterar o estabelecimento de lotação no mesmo município e aqueles que
ainda não têm lotação em estabelecimento (lotados no município) participarão do processo;  •	2º
Processo (Edital nº 81/2014 – GS/SEED) – ocorrerá em outubro/novembro. A remoção acontecerá
entre municípios do mesmo NRE e de Núcleos Regionais de Educação diferentes; neste processo, o
professor não será removido para estabelecimento de ensino, será lotado no município solicitado, se
houver vaga. Participarão desse processo os professores que desejam alterar o município de
lotação e, obrigatoriamente, os professores que ainda não têm lotação em município (lotados no
NRE).  As vagas para o Concurso de Remoção são levantadas pelo Sistema SAE, de acordo com a
demanda vigente, anterior à abertura das inscrições. As vagas que possam surgir após esse
levantamento, decorrentes de exoneração, aposentadoria, falecimento e alteração de demanda,
serão computadas para o Concurso de Remoção do próximo ano. A classificação dos candidatos é
feita por cargo (Linha Funcional), considerando-se o tempo de serviço em caráter efetivo no Quadro
Próprio do Magistério, as avaliações do exercício profissional e assiduidade (discriminados no Edital
do processo).  Importante: a senha utilizada para inscrever-se no Concurso de Remoção é a mesma
do Portal Dia a Dia Educação e de acesso ao Expresso. Sendo assim, não é necessário solicitar
uma nova senha se já for cadastrado. Lembramos que o Expresso é o e-mail institucional
(xxx@seed.pr.gov.br) e por ele são enviadas diversas informações importantes aos servidores,
dessa forma, é necessário acessá-lo frequentemente e excluir da caixa de entrada os e-mails
desnecessários, para que seja possível receber novos e-mails  Caso o professor tenha esquecido a
sua senha ou esta tenha expirado, será possível recuperá-la no site www.educacao.pr.gov.br,
clicando em “Expresso E-mail”, digitando login (RG) na tela "Dados Cadastrais" e clicando em
“Esqueci minha senha”. Se não conseguir recuperar a senha desta forma, o professor poderá
solicitá-la das 13h do dia 22/09/14 até às 15h do dia 02/10/14, na página do Concurso de Remoção,
lendo atentamente as instruções, clicando em “Fale conosco” e aguardando a nova senha que será
encaminhada para o e-mail alternativo informado (verificar a caixa do spam, caso não receba o
e-mail).  Para esclarecer dúvidas sobre a senha, acesse os tutoriais de recuperação automática de
senha, que estão disponíveis no Portal Dia a Dia Educação: 
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